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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Ação na Exposul arrecadou mais de três toneladas de 
alimentos
Durante a realização da edição 2024 da Exposul 
Rural, o Banco de Alimentos de Cachoeiro, coor-
denado pela Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social (Semdes), realizou uma ação para 
arrecadar donativos.

Nos quatro dias de evento, que aconteceu entre 
quinta-feira (4) e domingo (7), equipes do equi-
pamento público marcaram presença próximo à 
entrada do Parque de Exposição do Aeroporto, 
acolhendo as doações de visitantes e expositores. 
Ao todo, foram arrecadados 3,0194 toneladas de 
donativos.

O Banco de Alimentos, administrado pela Sub-
secretaria de Segurança Alimentar e Nutricional, 

vinculada à Semdes, atua no fortalecimento das 
ações de combate à insegurança alimentar e nu-
tricional no município. Atualmente, o local atende 
29 instituições de Cachoeiro e, também, famílias 
referenciadas pelos Centros de Referência e Assis-
tência Social (Cras) do município.

“A Exposul Rural não apenas celebra o agro regio-
nal, mas também nos dá a oportunidade de de-
monstrar solidariedade e empatia. Esses alimen-
tos arrecadados serão fundamentais para garantir 
que nossas instituições e famílias em situação de 
vulnerabilidade tenham acesso a refeições nutri-
tivas”, destaca Tatiana Sant’Ana, secretária muni-
cipal de Desenvolvimento Social de Cachoeiro.

Donativos foram destinados ao Banco de Alimentos do município
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\\\ ANIVERSÁRIO
EMOÇÕES

Cachoeiro comemora aniversário de Roberto Carlos 
na próxima semana

Casa de Cultura Roberto Carlos receberá atrações em homenagem ao cantor

Na próxima semana, a Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo (Semcult) de Cachoeiro 
dará início à programação especial em home-
nagem ao aniversário de Roberto Carlos, (19 
de abril).

As atividades serão iniciadas com apresenta-
ções do saxofonista Victor Batista, na segun-
da (15) e terça (16), de 11h às 15h, na Casa de 
Cultura Roberto Carlos, localizada no bairro 
Recanto.

Da segunda (15) até o sábado (20), os visitan-
tes poderão apreciar uma exposição de arte-
sanatos alusivos ao ilustre cantor cachoeiren-
ses feitos pelos artistas da cidade. A mostra 
estará disponível, de 9h às 18, no final do Cor-

redor Musical, caminho que leva até à casa da 
infância do rei da música brasileira.

Além disso, uma das atrações mais aguarda-
das é a aparição do cover do Roberto Carlos, o 
mineiro Robson Carlos. Ele irá recepcionar os 
visitantes e fãs na Casa de Cultura, de quarta 
(17) a sexta-feira (19), a partir das 9h.

Para finalizar a programação, ainda na sexta-
-feira (19), haverá a apresentação do Conser-
vatório de Música, às 15h e do Coral “Vozes de
Cachoeiro”, às 17h30, na Casa de Cultura Ro-
berto Carlos.

Durante toda a semana, haverá transmissão, 
ao vivo da programação, na Rádio Cachoei-
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ro, estação cachoeirense onde o rei da músi-
ca começou a carreira. O Projeto Casa Verde 
também prestará homenagens por meio de 
vídeo durante toda a programação.

“A programação de homenagem a Roberto 
Carlos é sempre muito esperada. É o momen-
to em que rendemos homenagens ao nosso 

ilustre conterrâneo, que projetou o nome de 
Cachoeiro para o Brasil e para o mundo. Que 
todos os cachoeirenses e visitantes venham 
nos ajudar a prestigiar essa homenagem a 
quem é tão importante para a história da nos-
sa cidade”, convida Fernanda Martins, secre-
tária municipal de Cultura e Turismo.
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\\\ TAMO CHEGANDO
CULTURA

Dia D do “Tamo Chegando” no Zumbi terá 
apresentação de Teatro Lambe-Lambe
O Dia D do projeto “Tamo Chegando”, que 
acontece neste sábado (13), na região do Alto 
Eucalipto, bairro Zumbi, contará com a es-
treia da mostra “História na Caixinha”, teatro 
de Lambe-Lambe que oferece apresentações 
individuais, envolvendo trilha sonora, narra-
ção e dublagem.

Das 8h às 12h, na praça local, os espectadores 
terão a oportunidade de desfrutar das histó-
rias por meio de fones de ouvido fornecidos 
pela equipe, enquanto testemunham os per-
sonagens miniaturas ganharem vida dentro 
da caixinha, manipulados habilmente pelos 
artistas.

Com duração média de 10 minutos cada, as 

apresentações são totalmente individuais, 
garantindo uma experiência personalizada 
para cada espectador. Os Manipuladores es-
tarão disponíveis em espaços públicos, para 
encantar e cativar o público de todas as ida-
des.

Além de proporcionar diversão para o público 
infantil, a mostra “História na Caixinha” visa 
atrair também o público adolescente e jovem, 
promovendo a apreciação da arte e cultura 
de forma acessível e envolvente.

Com apoio da Lei Rubem Braga (LRB), essa 
será a primeira mostra do projeto, que terá 
outras três apresentações em dias e locais a 
serem divulgados.

Entre as histórias as serem contadas está “Blizzi, um amor de abelhinha”

                                             09
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As histórias apresentadas nas Caixas de 
Lambe-Lambe incluem:

1. O que foi que a tartaruga Engoliu?: Aventu-
ra de Lissinha, uma tartaruga que engole um
anel de lata e precisa da ajuda de seus amigos
do mar.

2. O Polvo e o Plástico: O intrigante encontro
do polvo Manoel com uma criatura estranha,

que se revela uma sacola plástica.

3. A Orca e a sua amiga a Foca: A emocionante
história de uma foca que foge de baleias orcas
e encontra amizade em uma orca.

4. Blizzi, um amor de abelhinha: A jornada de
uma abelha em busca de seu lugar na comu-
nidade, com a ajuda de seu amigo zangão.
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ANO LVI I   Nº  7024   DIÁRIO OF ICIAL 2021/2024

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 33.978

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES
EFETIVOS EXERCENDO FUNÇÃO DE GESTOR ESCOLAR
NAS UNIDADES DE ENSINO VINCULADAS A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo
69 da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 25554/2024,

Considerando o Decreto Municipal nº 32.159, de 31 de
agosto de 2022, que regulamenta os artigos 11 e 12 da Lei
Municipal 7.750, de 23 de outubro de 2019, no que se
refere à nomeação para o exercício da função de gestor
escolar;

Considerando o art. 5º do referido decreto que indica a
comprovação dos critérios a que se referem, será realizado
pelo servidor que desejar exercer a função de gestor
escolar, inscrição em processo de cadastramento, conforme
edital divulgado pela Secretaria Municipal de Educação.

Considerando que, a Comissão encarregada de organizar,
planejar e executar a realização de processo seletivo para
provimento de cargo de gestor escolar da Secretaria
Municipal de Educação, instituída pela Portaria Municipal nº
32.360/2022, realizou as devidas análises e avaliações.

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar da função de Gestor Escolar, os servidores municipais abaixo
relacionados, em 09 de abril de 2024.

Nº SERVIDOR UNIDADE DE ENSINO CATEGORIA

01 Bruna Lemos da Silva Viana EMEB “Oscar Montenegro Filho” 3ª

02 Izabela Archanjo Pereira Paz EMEBTI “Dona Maria Santana” 4ª

03 Jarlene de Souza Chagas Abilio EMEB “Waldir Furtado Amorim” 4ª

04 Juliana Oliveira da Silva EMEB “Irmã Margarida” 4ª

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de abril de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360036003300320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360036003300320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 33.979

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
EFETIVOS PARA EXERCER FUNÇÃO DE GESTOR
ESCOLAR NAS UNIDADES DE ENSINO VINCULADAS
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo
69 da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 25560/2024,

Considerando o Decreto Municipal nº 32.159, de 31 de
agosto de 2022, que regulamenta os artigos 11 e 12 da
Lei Municipal 7.750, de 23 de outubro de 2019, no que
se refere à nomeação para o exercício da função de
gestor escolar;

Considerando o art. 5º do referido decreto que indica a
comprovação dos critérios a que se referem, será
realizado pelo servidor que desejar exercer a função de
gestor escolar, inscrição em processo de cadastramento,
conforme edital divulgado pela Secretaria Municipal de
Educação.

Considerando que, a Comissão encarregada de
organizar, planejar e executar a realização de processo
seletivo para provimento de cargo de gestor escolar da
Secretaria Municipal de Educação, instituída pela Portaria
Municipal nº 32.360/2022, realizou as devidas análises e
avaliações.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os servidores municipais abaixo mencionados, para ocupar a
função de Gestor da respectiva Unidade de Ensino Municipal, a partir de 10 de abril 2024,
fixando-lhes a gratificação mensal estabelecida em Lei.

Nº SERVIDOR UNIDADE DE ENSINO CATEGORIA

01 Leila Cristina Rocha Ferreira de Freitas EMEB “Irmã Margarida” 4ª

02 Jarlene de Souza Chagas Abilio EMEBTI “Dona Maria Santana” 4ª

03 Juliana Oliveira da Silva EMEB “Oscar Montenegro Filho” 3ª

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de abril de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360036003300320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360036003300320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

D
at

a:
 1

0/
04

/2
02

4 
18

:5
3:

09

  12



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024
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MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

ABRIL / 2024 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64,
conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal

Decreto Nº 0033980/2024  -  10 de abril de 2024

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de   761.120,69    (setecentos e sessenta e um mil
cento e vinte  reais  e sessenta e nove centavos ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de
suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal  0008093/2023, Decreta:

Suplementação de Dotações Orçamentárias

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM       , 10 de ABRIL de 2024
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Decreto Nº 0033980/2024  -  10 de abril de 2024

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
02  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓRGÃO:

02  - FUNDO PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.006 - GESTÃO DO FUNDO PGMAÇÃO:

31901199000 188.509,58 0,00175900000003
Total por Ação 188.509,58 0,00

Total por Unidade 188.509,58 0,00
04  - FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDORUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.007 - GESTÃO DO FUNDO DE  DEFESA DO CONSUMIDORAÇÃO:
33903016000 4.000,00 0,00175900000011
33909399000 0,00 4.000,00175900000011

Total por Ação 4.000,00 4.000,00
Total por Unidade 4.000,00 4.000,00

Total por Órgão 192.509,58 4.000,00
03 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓRGÃO:

01  - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.009 - GESTÃO DO CONTROLE INTERNOAÇÃO:

33903607000 0,00 2.230,00150000000001
33504100000 2.000,00 0,00150000000001
33909399000 230,00 0,00150000000001

Total por Ação 2.230,00 2.230,00
Total por Unidade 2.230,00 2.230,00

Total por Órgão 2.230,00 2.230,00
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATEGICOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.014 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNOAÇÃO:

33903999000 349.583,32 0,00150000000001
33909399000 300,00 0,00150000000001
33903299000 0,00 300,00150000000001

Total por Ação 349.883,32 300,00
Total por Unidade 349.883,32 300,00

Total por Órgão 349.883,32 300,00
09  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.096 - PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIAAÇÃO:

44905218000 87.767,03 0,00166000006001
Total por Ação 87.767,03 0,00

2.100 - CADASTRO UNICO - PROGRAMA BOLSA FAMILIAAÇÃO:
44905218000 61.130,76 0,00166000000401
44905219000 0,00 148.897,79166000000404

Total por Ação 61.130,76 148.897,79
Total por Unidade 148.897,79 148.897,79

05 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.110 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSAAÇÃO:

33903099000 0,00 50.000,00175900000022
44504200000 0,00 10.000,00175900000022
33504306000 60.000,00 0,00175900000022

Total por Ação 60.000,00 60.000,00
Total por Unidade 60.000,00 60.000,00

Total por Órgão 208.897,79 208.897,79
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOSÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E  SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.028 - GESTÃO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AÇÃO:

33909299000 7.600,00 0,00150000000001
33903943000 0,00 7.600,00150000000001

Total por Ação 7.600,00 7.600,00
Total por Unidade 7.600,00 7.600,00
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Total por Órgão 7.600,00 7.600,00
19  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
1.073 - CONSTRUÇÃO DE MUROS DE CONTENÇÃO E ENCOSTASAÇÃO:

44905191000 0,00 188.509,58175900000021
Total por Ação 0,00 188.509,58

Total por Unidade 0,00 188.509,58
Total por Órgão 0,00 188.509,58

23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOÓRGÃO:
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.047 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE MONITORAMENTO ELETRONICOAÇÃO:
33903999000 0,00 349.583,32150000000001

Total por Ação 0,00 349.583,32
Total por Unidade 0,00 349.583,32

Total por Órgão 0,00 349.583,32
Total da Movimentação 761.120,69 761.120,69

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

ABRIL / 2024 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente
de:SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, itemI, da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal

Decreto Nº 0033981/2024  -  10 de abril de 2024

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de  67.335,61  (sessenta e sete mil trezentos e trinta
e cinco reais  e sessenta e um centavos ), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de
suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal  0008093/2023, Decreta:

Suplementação de Dotações Orçamentárias

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM       , 10 de ABRIL de 2024
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

ABRIL / 2024 

Decreto Nº 0033981/2024  -  10 de abril de 2024

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
02  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓRGÃO:

02  - FUNDO PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.006 - GESTÃO DO FUNDO PGMAÇÃO:

31901199000 67.335,61 0,00250000000004
Total por Ação 67.335,61 0,00

Total por Unidade 67.335,61 0,00
Total por Órgão 67.335,61 0,00

Total da Movimentação 67.335,61 0,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

DECRETO Nº 33.982

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 24971/2024,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, o servidor abaixo
mencionado, lotado na Secretaria Municipal de Obras - SEMO, a partir de 09 de abril de
2024, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Jonei Santos Petri Coordenador Executivo de Projetos e Mobilidade CE 1 SEMO

Art. 2° Exonerar o servidor abaixo mencionado, do respectivo cargo em
comissão, lotado na Secretaria Municipal de Obras - SEMO, em 08 de abril de 2024,
conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Igor Soares dos Santos Consultor Interno CE 5 SEMO

Art. 3° Nomear o servidor abaixo mencionado para exercer o respectivo cargo
em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotado na
Secretaria Municipal de Obras - SEMO, a partir de 09 de abril de 2024, fixando-lhe o
vencimento mensal estabelecido nos termos da Lei n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Igor Soares dos Santos Coordenador Executivo de Projetos e Mobilidade CE 1 SEMO

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de abril de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360036003300330031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360036003300330031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

DECRETO N° 33.983

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do Processo Digital n°
25064/2024,

RESOLVE:

Art. 1° Os incisos I, II e IV do artigo 1° do Decreto n° 31.511, de 11/03/2022,
que trata da designação de membros para compor a Comissão Permanente de Avaliação
de Imóveis, ficam alterados, conforme segue:

Onde consta:

“I - Jonei Santos Petri - SEMO - Arquiteto;
II - Marcella Salucci Bittencourt - SEMO - Engenheira Civil;
(...)
IV - Milton Garschagen Assad - SEMO - Engenheiro Civil;”

Passa a constar:

“I - Milton Garschagen Assad - SEMO - Engenheiro Civil;
II - Elisangela Portella Sobreira - SEMO - Engenheira Eletricista;
(...)
IV - Daniel Couto Brandão - SEMO - Engenheiro Civil;”

Art. 2° O § 1° do artigo 1° do Decreto n° 31.511, de 11/03/2022, que trata da
designação de membros para compor a Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis,
fica alterado, passando a vigorar conforme segue:

“Art. 1° (...)

(...)

§ 1º. A presente Comissão será presidida pelo servidor Milton Garschagen
Assad, podendo ser substituído nos casos de impedimento e vacância por
membro da comissão.”

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 09 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de abril de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360036003300330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360036003300330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

DECRETO N° 33.984

REGULAMENTA O ART. 79 DA LEI Nº 14.133, DE 1º
DE ABRIL DE 2021, PARA DISPOR SOBRE O
PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO
PARA A CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e em
consonância com as disposições previstas na Lei Federal
14.133, de 1º de abril de 2021, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° decreta:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
para dispor sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de bens e
serviços, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e
serviços especiais de engenharia.

Definições

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I – Credenciamento – processo administrativo de chamamento público em que o órgão
ou a entidade credenciante convoca, por meio de edital, interessados em prestar serviços ou
fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na
entidade para executar o objeto quando convocados;

II – Credenciado – fornecedor ou prestador de serviço que atende às exigências do
edital de credenciamento, apto a ser convocado, quando necessário, para a execução do
objeto;

III – Credenciante – órgão ou entidade da administração pública municipal
responsável pelo procedimento de credenciamento;

IV – Edital de credenciamento – instrumento convocatório que divulga a intenção de
compra de bens ou de contratação de serviços e estabelece critérios para futuras contratações.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360036003300340035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360036003300340035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

ABRIL / 2024 

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos seguintes
sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal

Portaria Nº 0000731/2024  -  10 de abril de 2024

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de  7.300,00  (sete mil trezentos  reais ), para acréscimos dos seguintes
sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

RESOLVE:

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de
suas atribuições legais, Resolve:

Remanejamento de Dotações Orçamentárias

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM       , 10 de ABRIL de 2024
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

ABRIL / 2024 

Portaria Nº 0000731/2024  -  10 de abril de 2024

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICPAL DE SAUDEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.143 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDEAÇÃO:

33903917000 0,00 7.300,00150000150000
33903999000 7.300,00 0,00150000150000

Total por Ação 7.300,00 7.300,00
Total por Unidade 7.300,00 7.300,00

Total por Órgão 7.300,00 7.300,00
Total da Movimentação 7.300,00 7.300,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

ABRIL / 2024 

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos seguintes
sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal

Portaria Nº 0000737/2024  -  10 de abril de 2024

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de  4.000,00  (quatro mil  reais ), para acréscimos dos seguintes
sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

RESOLVE:

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de
suas atribuições legais, Resolve:

Remanejamento de Dotações Orçamentárias

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM       , 10 de ABRIL de 2024
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DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

ABRIL / 2024 

Portaria Nº 0000737/2024  -  10 de abril de 2024

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.017 - GESTÃO DE SEGURANÇA PÚBLICAAÇÃO:

33904705000 0,00 4.000,00150000000001
33904710000 4.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 4.000,00 4.000,00
Total por Unidade 4.000,00 4.000,00

Total por Órgão 4.000,00 4.000,00
Total da Movimentação 4.000,00 4.000,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 697/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e

33.608/2023, tendo em vista o que consta
no processo nº 83317/2023, resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  benefício  auxílio-doença à  servidora  ROSENY
ALVES,  Auxiliar de Serviços Públicos Municipais,  lotada na SEMAG,
no período de 20 (vinte) dias, a partir de 06 de dezembro de 2023,
de acordo com perícia de atestado deferida pela MEDTRAB Medicina e
Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do artigo 2º da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
29 de novembro de 2023, conforme perícia de atestado constante no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

26  de  dezembro  de  2023, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003100310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003100310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 698/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  19168/2024,
resolve:

Art. 1º Prorrogar  o  benefício
auxílio-doença concedido  ao  servidor  THIAGO  MARTINS
ALMEIDA, Guarda Civil Municipal, lotado na SEMSEG, no período de
180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  partir  de  11  de  março  de  2024,
de acordo com perícia de atestado deferida pela MEDTRAB Medicina e
Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do artigo 2º da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  ao  servidor
mencionado,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
13 de março de 2024,  conforme perícia  de atestado constante no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

07  de  setembro  de  2024, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003200350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 699/2024

DESIGNA  SERVIDOR  PARA  ATUAR
COMO  GESTOR  DA  EXECUÇÃO  DE
CONTRATO FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  EXECUTIVO  DE
OBRAS do  Município  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs 33.152/2023 e
33.165/2023, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  MARCOS
ANTONIO REZENDE CAETANO, lotado na SEMO, para atuar como
gestor da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

 CONTRATO  CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 065/2024
03/04/2024

CONSTRUSUL
CONSTRUTORA LTDA

EPP

Contratação de empresa especializada
para construção de Muro de Contenção à

Rua José Batista, Bairro Recanto,
Cachoeiro de Itapemirim/ES – LOTE 1

30874/2023

Art. 2° Ficam revogadas as disposições
em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de abril de 2024.

RODRIGO DE ALMEIDA BOLELLI 
Secretário Executivo de Obras 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003000380034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 700/2024

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATO  FIRMADO  NO
MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  EXECUTIVO DE  OBRAS do
Município  de Cachoeiro de Itapemirim,  Estado
do Espírito  Santo,  no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs
33.152/2023 e 33.165/2023, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora  BRUNA
D’ASSUMPÇÃO MATA, lotada na SEMO, para acompanhamento e fiscalização
da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

 CONTRATO  CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 065/2024
03/04/2024

CONSTRUSUL
CONSTRUTORA LTDA

EPP

Contratação de empresa especializada
para construção de Muro de Contenção à

Rua José Batista, Bairro Recanto,
Cachoeiro de Itapemirim/ES – LOTE 1

30874/2023

Art. 2° Compete à servidora, designada como
fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do
contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis,
além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I  -  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em

ordem  cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do  contrato  não  seja

ultrapassado.

V  –  Comunicar  formalmente  à  unidade  competente,  após

contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003000370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003000370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 701/2024

DESIGNA  SERVIDOR  PARA  ATUAR
COMO  GESTOR  DA  EXECUÇÃO  DE
CONTRATO FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  EXECUTIVO  DE
OBRAS do  Município  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs 33.152/2023 e
33.165/2023, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  MARCOS
ANTONIO REZENDE CAETANO, lotado na SEMO, para atuar como
gestor da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

 CONTRATO  CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 066/2024
03/04/2024

CONSTRUSUL
CONSTRUTORA

 LTDA EPP

Contratação de empresa especializada
para construção de Muro de Contenção
na Rua Nossa Senhora Aparecida, Bairro

Nossa Senhora Aparecida – LOTE 2,
Cachoeiro de Itapemirim/ES

30874/2023

Art. 2° Ficam revogadas as disposições
em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de abril de 2024.

RODRIGO DE ALMEIDA BOLELLI 
Secretário Executivo de Obras 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003000380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 R
O

D
R

IG
O

 D
E

AL
M

EI
D

A 
BO

LE
LL

I:8
84

64
75

07
06

 D
at

a:
10

/0
4/

20
24

 0
9:

42
:4

1

  38



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 702/2024

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATO  FIRMADO  NO
MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  EXECUTIVO DE  OBRAS do
Município  de Cachoeiro de Itapemirim,  Estado
do Espírito  Santo,  no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs
33.152/2023 e 33.165/2023, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora  BRUNA
D’ASSUMPÇÃO MATA, lotada na SEMO, para acompanhamento e fiscalização
da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

 CONTRATO  CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 066/2024
03/04/2024

CONSTRUSUL
CONSTRUTORA

 LTDA EPP

Contratação de empresa especializada
para construção de Muro de Contenção
na Rua Nossa Senhora Aparecida, Bairro

Nossa Senhora Aparecida – LOTE 2,
Cachoeiro de Itapemirim/ES

30874/2023

Art. 2° Compete à servidora, designada como
fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do
contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis,
além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I  -  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em

ordem  cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do  contrato  não  seja

ultrapassado.

V  –  Comunicar  formalmente  à  unidade  competente,  após

contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003000390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 703/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  20808/2024,
resolve:

Art. 1º Prorrogar  o  benefício
auxílio-doença concedido  à  servidora  RENATA  LUPARELLI
MACEDO, Guarda Civil Municipal, lotada na SEMSEG, no período de
05 (cinco) dias, a partir de  18 de março de 2024, de acordo com
perícia de atestado deferida pela MEDTRAB Medicina e Segurança do
Trabalho  (Grupo  Innovar), nos  termos  do  artigo  2º  da  Lei
nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
19 de março de 2024,  conforme perícia  de atestado constante no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

23  de  março  de  2024, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003300360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 705/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  19169/2024,
resolve:

Art.  1º Considerar autorizado a
prorrogação  do  benefício  auxílio-doença concedido  ao  servidor
ANTONIO  LUIZ  XAVIER  DO  ROZARIO, Mecânico  de  Máquinas,
Equipamentos e Veículos Especiais, lotado na SEMAD, no período de
120  (cento  e  vinte)  dias,  a  partir  de  13  de  março  de  2024,
de acordo com perícia de atestado deferida pela MEDTRAB Medicina e
Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do artigo 2º da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  ao  servidor
mencionado,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
13 de março de 2024,  conforme perícia  de atestado constante no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

11  de  julho  de  2024, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003300370039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 706/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  2436/2024,
resolve:

Art.  1º Considerar autorizado a
prorrogação  do  benefício  auxílio-doença concedido  ao  servidor
AGUINALDO  NEI  PARESQUE  PIAZZAROLO,  Auditor-Fiscal de
Tributos Municipais, lotado na SEMFA, no período de 30 (trinta) dias,
a  partir  de  11  de  janeiro  de  2024,  de  acordo  com  perícia  de
atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho
(Grupo Innovar), nos  termos do artigo 2º  da Lei  nº  7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  ao  servidor
mencionado,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
11 de janeiro de 2024, conforme perícia de atestado constante no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

11  de  fevereiro  de  2024, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003300380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 707/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  86798/2023,
resolve:

Art.  1º Considerar autorizado a
prorrogação  do  benefício  auxílio-doença  concedido  ao  servidor
JEAN MISSE, Agente de Trânsito, lotado na SEMSEG, no período de
120 (cento e vinte) dias, a partir  de  16 de dezembro de 2023,
de acordo com perícia de atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e
Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do artigo 2º da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  ao  servidor
mencionado,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
13 de dezembro de 2024, conforme perícia de atestado constante no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

14  de  abril  de  2024, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003400300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 708/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  5979/2024,
resolve:

Art.  1º Considerar autorizado a
prorrogação  do  benefício  auxílio-doença concedido  à  servidora
KAMILA  FREITAS  SOUTO,  Técnico  em  Edificações,  lotada  na
SEMURB,  no  período  de  32  (trinta  e  dois)  dias,  a  partir  de
1º de dezembro de 2023,  de acordo com laudo médico deferido
pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar),
nos  termos  do  artigo  2º  da  Lei  nº  7859/2020  e  Decreto  nº.
29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
1º de fevereiro de 2024, conforme laudo médico constante no referido
processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

02  de  janeiro  de  2024, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003400310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 709/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  5059/2024,
resolve:

Art.  1º Considerar autorizado a
prorrogação  do  benefício  auxílio-doença concedido  à  servidora
EDILANI LEONARDELI ROCHA DE LIMA,  Auxiliar de Serviços de
Unidade de Saúde,  lotada na SEMUS,  no período de 120 (cento e
vinte)  dias,  a  partir  de  26 de janeiro  de 2024,  de  acordo  com
perícia de atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do
Trabalho  (Grupo  Innovar), nos  termos  do  artigo  2º  da  Lei  nº
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
25 de janeiro de 2024, conforme perícia de atestado constante no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

24  de  maio  de  2024, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003400320035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 710/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  10055/2024,
resolve:

Art.  1º Considerar  prorrogado  o
benefício auxílio-doença concedido à servidora MARIA DA PENHA
BIGATTI DIAS,  Ajudante  Geral, lotada na  SEMUS,  no período  de
180 (cento e oitenta) dias, a partir de  24 de fevereiro de 2024,
de  acordo  com  laudo  médico  deferido  pela  MEDTRAB  Medicina  e
Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do artigo 2º da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
16 de fevereiro de 2024, conforme laudo médico constante no referido
processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

22  de  agosto  de  2024, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003400320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 711/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  10085/2024,
resolve:

Art.  1º Considerar autorizado a
prorrogação  do  benefício  auxílio-doença concedido  à  servidora
VALDENIZA  DIAS LOUZADA,  Ajudante  Geral,  lotada  na  SEMAD,
no período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 10 de março de
2024,  de  acordo  com perícia  de  atestado  deferido  pela  MEDTRAB
Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
20 de fevereiro de 2024, conforme perícia de atestado constante no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

08  de  julho  de  2024, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360035003200350033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 712/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  8558/2024,
resolve:  

Art.  1º Considerar autorizado a
prorrogação  do  benefício  auxílio-doença concedido  ao  servidor
THIAGO DE CARVALHO, Guarda Civil Municipal, lotado na SEMSEG,
no período de 11 (onze) dias, a partir de 13 de fevereiro de 2024,
de acordo com perícia de atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e
Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do artigo 2º da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  ao  servidor
mencionado,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
14 de fevereiro de 2024, conforme perícia de atestado constante no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

24  de  fevereiro  de  2024, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360035003300300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 713/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  86799/2023,
resolve:   

Art.  1º Considerar autorizado a
prorrogação  do  benefício  auxílio-doença concedido  ao  servidor
JOSE  EUCLYDES  BRUM,  Ajudante  Geral,  lotado  na  SEMMAT,
no período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 02 de janeiro de
2024,  de  acordo  com perícia  de  atestado  deferida  pela  MEDTRAB
Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  ao  servidor
mencionado,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
14 de dezembro de 2023, conforme perícia de atestado constante no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

1º  de  maio  de  2024, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360035003300340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 714/2024

ALTERA  PERÍODO  DE  FÉRIAS  DE
SERVIDORES  CONSTANTES  NA
PORTARIA Nº 2.439/2023.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  8.275/2008  e

33.608/2023, resolve:

Art.  1º  Alterar  o  período  de férias  dos
servidores  abaixo  mencionados  e  constantes  na  Portaria
nº 2.439/2023, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE
FÉRIAS

PERÍODO DE
FÉRIAS

CARLOS JOSE SOUZA FERREIRA CONTADOR SEMFA
01/08/2024 a
31/08/2024 

15/05/2024 a
29/05/2024 

e
03/06/2024 a
17/06/2024 

23654/2024 

LETICIA SANTIAGO PAULINO AJUDANTE GERAL SEMO
03/06/2024 a
02/07/2024

15/07/2024 a
29/07/2024 

e 
02/12/2024 a
16/12/2024 

24768/2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360035003300330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA   Nº  715/2024  

TORNA  SEM EFEITO FÉRIAS
CONCEDIDAS ATRAVÉS DA
PORTARIA Nº 2.439/2023.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,
no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs.  8.275/2008 e

33.608/2023, 

RESOLVE:

Art. 1°  Tornar sem efeito a concessão
de  férias  ao  servidor  abaixo  mencionado,  constante  na  Portaria
nº 2.439/2023, tendo em vista o que consta no processo citado.

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

LIBIA MARA SILVA SEMUS 25197/2024

Art.  2° Revogar  as  disposições  em
contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de abril de 2024.

 ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360035003300340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360035003300340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA   Nº  716/2024  

TORNA  SEM EFEITO FÉRIAS
CONCEDIDAS ATRAVÉS DA
PORTARIA Nº 2.439/2023.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,
no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs.  8.275/2008 e

33.608/2023, 

RESOLVE:

Art. 1°  Tornar sem efeito a concessão
de  férias  ao  servidor  abaixo  mencionado,  constante  na  Portaria
nº 2.439/2023, tendo em vista o que consta no processo citado.

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

CINTIA ABILIO VICENTINI SEMUS 25253/2024 

Art.  2° Revogar  as  disposições  em
contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de abril de 2024.

 ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360035003300360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 717/2024

ALTERA  PERÍODO  DE  FÉRIAS  DE
SERVIDOR  CONSTANTE  NA
PORTARIA Nº 2.439/2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  8.275/2008  e

33.608/2023, resolve:

Art.  1º  Alterar  o  período  de  férias  do
servidor  abaixo  mencionado  e  constante  na  Portaria
nº 2.439/2023, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO
AQUISITIVO
DE FÉRIAS

PERÍODO
AQUISITIVO
DE FÉRIAS

LUCIANO ROCHA FABRIS AGENTE ADMINISTRATIVO SEMFA 2023/2024 2022/2023 25113/2024 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360035003300380035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA     Nº 718/2024  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  licença para
tratamento de saúde aos servidores  constantes na relação anexa,
conforme  atestados  médicos  apresentados  e  anexos  aos  processos
mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto
nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360035003400350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360035003400350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 718/2024 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DIAS INÍCIO

ANDREA MACEDO BRAZ Professor PEB-A SEME 02 DIAS
03 DIAS

21/03/2024
25/03/2024

22607/2024
23050/2024

CHAIRA MARCIA AGUIAR SILVA Ajudante Geral SEMUS 02 DIAS
05 DIAS

26/10/2023
05/02/2024

75766/2023
7690/2024

CONTCHETA SALLERNA SANTOS OLIVEIRA Auxiliar de Serviços à 
Unidade de Saúde SEMUS 01 DIA 22/03/2024 22941/2024

DENISE MENDES CARRIJO DIAS Professor PEB-D SEME 01 DIA 25/03/2024 23221/2024

EDMAR PAULA GAMA SOUZA Motorista SEMSEG 01 DIA 17/12/2023 87768/2023

ELIZANGELA RODRIGUES DA COSTA 
MIRANDA Auxiliar de Educação SEME 02 DIAS 14/03/2024 19212/2024

FABIOLA PINHEIRO DA SILVA Professor PEB-B SEME 03 DIAS 25/03/2024 23055/2024

GABRIELA DA SILVA RANGEL MOTA Professor PEB-A SEME 02 DIAS 08/02/2024 8474/2024

IVONETE CORREA DOS SANTOS Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEMCULT 07 DIAS 27/12/2023 88651/2023

JACIRA DOS SANTOS TIBURCIO Ajudante Geral SEMAG 02 DIAS 25/03/2024 23046/2024

JEANNE SARDINHA WILL MENDES 
DOS SANTOS Professor PEB-A SEME 02 DIAS 21/03/2024 21361/2024

JOANA D’ARC ARAUJO DOS SANTOS Professor PEB-D SEME 16 DIAS 03/10/2023 68218/2023

LIVIA SANTOLIN BORGES Professor PEB-C SEME 02 DIAS 18/03/2024 20805/2024

LUCIANA APARECIDA RAYMUNDO  
DOS SANTOS Professor PEB-B SEME 04 DIAS 25/03/2024 23052/2024

MANUELA TAMIASSO BRAZ BARBOSA Professor PEB-A SEME 03 DIAS 24/03/2024 22865/2024

MARCOS DE SOUZA PAIXÃO Cirurgião Dentista Clínico 
Geral SEMUS 15 DIAS 22/02/2024 10844/2024

MARIANA FERRI DA ROCHA Professor PEB-A SEME 06 DIAS
01 DIA

15/02/2024
19/03/2024

8473/2024
22576/2024

MAURO VIANNA MADUREIRA Agente Administrativo SEMURB 15 DIAS 27/03/2024 23226/2024

NORMA ALVES FERREIRA Auxiliar de Educação SEME 02 DIAS 26/03/2024 23381/2024

RAQUEL LIMA SANTANA Professor PEB-B SEME 02 DIAS 18/03/2024 20491/2024

ROGERIO CANDIDO ALVES Guarda Civil Municipal SEMSEG 04 DIAS 09/02/2024 8225/2024

SILMARA DA SILVA WINGLER GABURO Professor PEB-A SEME 07 DIAS 13/03/2024 19166/2024

SUELI MARIA CORREIA VIEIRA Professor PEB-B SEME 01 DIA 27/03/2024 23225/2024

TEREZINHA DE JESUS LOBO Guarda Civil Municipal SEMSEG 01 DIA 27/03/2024 23227/2024

THIAGO DE CARVALHO Guarda Civil Municipal SEMSEG 07 DIAS 25/03/2024 23224/2024

VALERIA BENEVENUTO HEMERLY Professor PEB-B SEME 02 DIAS 12/03/2024 19123/2024
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 719/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  76401/2023,
resolve:

Art.  1º Considerar autorizado a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde ao  servidor
abaixo mencionado, conforme atestado médico apresentado e anexo
ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

Duração Início

LUIZ CARLOS BERTOCHI DA SILVA 
Auxiliar de Serviços
Públicos Municipais

SEMGOV 30 DIAS 24/10/2023

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360035003400340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº  720/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  76401/2023,
resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  o
benefício  auxílio-doença concedido  ao  servidor  LUIZ  CARLOS
BERTOCHI  DA  SILVA,  Auxiliar  de  Serviços  Públicos  Municipais,
lotado  na  SEMGOV,  no  período  de  150  (cento  e  cinquenta)  dias,
a partir  de  26 de novembro de 2023,  de acordo com perícia de
atestado deferida pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho
(Grupo Innovar), nos  termos do artigo 2º  da Lei  nº  7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  ao  servidor
mencionado,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
1º de novembro de 2023, conforme perícia de atestado constante no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

24  de  abril  de  2024, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360035003400370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PORTARIA Nº 721/2024

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA
E  TURISMO  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através do Decreto nº
31.473/2022, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora IVANELIA
MORAES LINS, lotada na SEMCULT, para acompanhamento e fiscalização
da execução do serviço constante no Contrato abaixo mencionado.

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº

Nº 064/2024
02/04/2024

ELIOMAR MEDEIROS MENON-ME

Contratação Musical Trio – Eliomar Medeiros
Menon, com duração de 2 horas, de 19:30

às 21:30, do dia 28/06/2024 no Parque
Exposição Carlos Caiado Barbosa, em

comemoração a Festa de Cachoeiro 2024,
conforme Edital 009/2022

17421/2024 

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal  do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração de  aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

V  –  Comunicar  formalmente  à  unidade  competente,  após

contatos  prévios  com  as  contratadas,  as  irregularidades  cometidas

passíveis de penalidade.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360035003500330037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

DOM Nº 7021 DE 10/04/2024

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO

ESPÉCIE: 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 187/2023 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO – SEMGOV. 
CONTRATADO: MAIS ESTRUTURA PARA EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA-EPP.
OBJETO: a transferência de responsabilidade e gestão do Contrato, da Secretaria Municipal de
Administração – SEMAD para a SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO – SEMGOV. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, faz-
se a alteração na cláusula terceira – Da Dotação Orçamentária, passando esta a vigorar com a
nova dotação: 
Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrá a cargo
da seguinte dotação orçamentária e elemento de despesa: 
Órgão/Unidade: 05.01 
Projeto/Atividade: 0501.0412204032.014.33903999000.150000000001 
Despesa: 33903999000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
Ficha-Fonte:  563-150000000001  –  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
DATA DA ASSINATURA: 09/04/2024.
SIGNATÁRIO: Thiago Bringer  -  Secretário  Municipal  de  Governo  e  Planejamento  Estratégico
Interino e Sérgio Ricardo Alvarenga - Sócio da Contratada 
PROCESSO: 21496/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003100330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

DOM Nº 7021 DE 10/04/2024

RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - SEMSEG, no uso de suas atribuições legais,
torna  público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º  57388/2023,  RATIFICA a
contratação direta  da empresa:  SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
TRANSPORTE,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º
73.471.963/0107-03, com sede na Rua Irma Giovanna Menechini , nº 238, Bairro Marbrasa,
Cachoeiro de Itapemirim  – ES, CEP:  29.313-669, no valor de R$ 12.600,00 (doze mil e
seiscentos  reais),  a  Contratação  de  Empresa  Especializada  para  Ministrar  Curso  de
Atualização para Agendes de Trânsito do Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, por
Inexigibilidade de licitação, com fundamento nos termos da alínea f, inciso III do Art. 74 e
alínea f, inciso XVIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de abril de 2024.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
 Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003100350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 26, da Lei Federal N.º 8.666/1993, a SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais, torna público
que nos autos do Processo Administrativo N.º 23734/2024, RATIFICA a contratação direta
de MARIA CLARA BARBOSA MARINS-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 36.097.851/0001-41,
com sede na Rua Doutor Gualter Novaes de Azevedo, nº 01, Estelita Coelho Marins, Nesta
Cidade,  CEP:  29.301-669, no  valor  total  de  R$ 1.500,00  (hum mil  e  quinhentos  reais),
visando  a  Contratação  Musical  Trio  –  Maria  Clara  Barbosa  Marins,  com  duração  de
1h30min, às 19 horas do dia 13/04/2024, durante a realização da Feira Livre, na Pracinha de
Cultura Sérgio Sampaio, Bairro Aeroporto, visando apresentação alusiva ao Aniversário de
Sérgio Sampaio, conforme Edital 009/2022, por Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no
Artigo 25, Inciso III, Lei nº 8.666/93. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de abril de 2024. 

Fernanda Maria Merchid Martins Moreira
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360035003900380035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 26, da Lei Federal N.º 8.666/1993, a SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais, torna público
que nos autos do Processo Administrativo N.º 17425/2024, RATIFICA a contratação direta
de SOCIEDADE MUSICAL 26 DE JULHO, inscrita no CNPJ sob o nº 05.052.499/0001-02,
com sede na Rua Pedro Estelita Herquenhoff, nº 22, Basileia, Nesta Cidade, CEP: 29.308-
843, no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), visando a Contratação Musical (Conjunto
de Câmara) – Sociedade Musical 26 de Julho, com duração de 01h30min por apresentação,
durante as comemorações da Festa de Cachoeiro  2024,  conforme Edital  009/2022,  por
Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no Artigo 25, Inciso III, Lei nº 8.666/93, conforme
planilha a seguir: 

FESTA DE CACHOEIRO DE 2024 

DIA HORÁRIO VALOR PARTICIPAÇÃO 

29/06/2024 05h00 às 06h30 R$ 3.000,00 Alvorada 

29/06/2024 19h00 às 20h30 R$ 3.000,00 
Amigos da Praça
Vermelha (CDM) 

VALOR TOTAL R$6.000,00 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de abril de 2024. 

Fernanda Maria Merchid Martins Moreira
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360036003000300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

DOM Nº 7022 DE 11/04/2024

EXTRATO DE TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

ESPÉCIE: 1º TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2023 .
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  atendendo necessidades da
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO –  SEMAD   -  ÓRGÃO  GERENCIADOR,
SECRETARIA MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E  PLANEJAMENTO  ESTRATÉGICO  -  SEMGOV
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  -  SEMFA,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
AGRICULTURA - SEMAG , SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT,
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEME,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL -  SEMDES,  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SEMUS,
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  E  TRÂNSITO  -  SEMSEG,  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CIDADANIA,  TRABALHO E  DIREITOS HUMANOS -  SEMCIT,  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ESPORTE  LAZER  E  QUALIDADE  DE  VIDA  -  SEMESP,  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  URBANISMO,  DESENVOLVIMENTO  E  MEIO  AMBIENTE  –  SEMURB,
SECRETARIA MUNICIPAL  DE  MANUTENÇÃO  E  SERVIÇOS  -  SEMMAT,  PROCURADORIA
GERAL  DO  MUNICÍPIO  -  PGM,  CONTROLADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  CGM  e
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO.
FORNECEDOR: RLB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MEDICAMENTO LTDA-ME 
OBJETO:  a retificação da Marca do Sabonete Líquido – apresentação em refil de 800 ML, nos
Lotes 46 e 47 da Marca Llimp para a Marca Edumax. 
DATA DA ASSINATURA: 10/04/2024.
SIGNATÁRIOS: Antônio  Carlos  Nascimento  Valente  -  Secretário  Municipal  de  Administração,
Thiago Bringer - Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estratégico Interino, Thiago
Bringer  -  Procurador  Geral  do  Município,  Marcio  Correia  Guedes  -  Secretário  Municipal  de
Fazenda ,  Elio Carlos Silva de Miranda - Secretário Municipal de Agricultura, Fernanda Maria
Merchid Martins Moreira - Secretária Municipal de Cultura e Turismo, Cristina Lens Bastos de
Vargas - Secretária Municipal de Educação, Rodrigo de Almeida Bolelli - Secretário Executivo de
Obras, Alex Wingler Lucas - Secretário Municipal de Saúde, Roselane de Araujo Lima Barreira -
Secretária  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  –  Interina, Ruy  Guedes  Barbosa  Junior  -
Secretário Municipal  de Segurança e Trânsito,  Mylena Gomes Lopes -  Controladora Geral  do
Município, Thatiane Cardoso de Assis da Silva - Secretária Municipal de Cidadania, Trabalho e
Direitos Humanos, Ramon Silveira - Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida ,
Victor Galvão Rabbi - Secretário Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente ,
Lorena Vasques Silveira -  Secretária Municipal de Manutenção e Serviços Rachel Bicalho de
Lima – Titular do Fornecedor.
PROCESSO: 47861/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360035003900390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7022 DE 11/04/2024

       EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Múltiplo de Prestação de Serviços e Venda de Produtos nº 9912634758
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.
OBJETO:  Contratação  de  produtos  e  serviços  por  meio  de  Pacote  de  Serviços  dos
CORREIOS.
VALOR ESTIMADO: R$ 28.799,99 (vinte e oito mil e setecentos e noventa e nove reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:
Elemento de Despesa:  Serviço de Comunicação em Geral
Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: Diversos
PRAZO: 01(um) ano.
DATA DA ASSINATURA: 26/03/2024.
SIGNATÁRIOS: Helen Aparecida de Oliveira Cardoso – Gerente – G1, Fabiano Alves de 
Mattos – Chefe de Seção e Victor da Silva Coelho – Prefeito Municipal.
PROCESSO: 50573/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360035003900360037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7022 DE 11/04/2024

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 072/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.
CONTRATADA: MARIA CLARA BARBOSA MARINS-ME.
OBJETO:  Contratação Musical  Trio  –  Maria  Clara Barbosa Marins,  com duração de
1h30min,  às  19  horas  do  dia  13/04/2024,  durante  a  realização  da  Feira  Livre,  na
Pracinha de Cultura Sérgio Sampaio, Bairro Aeroporto, visando apresentação alusiva ao
Aniversário de Sérgio Sampaio, conforme Edital 009/2022. 
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   As despesas do presente  contrato  correrão com
Recursos não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos, a saber:
Órgão: 12
Unidade: 01
Projeto/Atividade: 2124
Despesa: 33903999000 
Ficha/Fonte: 02259/150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
PRAZO: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2024.
SIGNATÁRIOS:  Fernanda  Maria  Merchid  Martins  Moreira  -  Secretária  Municipal  de
Cultura e Turismo e Maria Clara Barbosa Marins – Proprietária da Contratada
PROCESSO: 23.734/2024.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360036003000310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2024-FMS – Pregão Eletrônico nº 40/2023

FORNECEDOR REGISTRADO:   DROGAFONTE LTDA

CNPJ:   08.778.201/0001-26

ID: 2023.016E05)005001.02.00322

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Medicamentos,
mediante Sistema de Registro de Preço, conforme quantitativo, especificações e demais condições constantes
do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 40/2023, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.778.201/0001-26, com sede na Rodovia BR 101 Norte,
SN,  KM  )6,6  Galpão  01  e  02,  Jardim  Paulista,  Paulista-PE,  CEP  )3.409-260,  Email
contrato@drogafonte.com.br, Tel (81) 2102-1819, Maria Emília de Souza Ferraz. 

Lote 00502) 

Item Descrição do objeto Marca Unidade de Medida Quaantidade Valor Unitário Valor Total

00502) CLONAZEPAN
SOLUÇÃO ORAL -

2,)MG/ML -
FRASCO COM 20
ML. solução oral -
2,)mg/ml - frasco

com 20 ml. 

GEOLAB-GO
(GO) 

UND 6.000 2,26 13.)60,00 

Lote 005028 
Item Descrição do objeto Marca Unidade de Medida Quaantidade Valor Unitário Valor Total

005028 CLORPROMAZINA
CONCENTRAÇÃO -

100MG -
APRESENTAÇÃO -

COMPRIMIDO.
concentração -

100mg -
apresentação -
comprimido. 

CRISTALIA-SP
(SP) 

UND 400.000 0,26 104.000,00 

Lote 005037 
Item Descrição do objeto Marca Unidade de Medida Quaantidade Valor Unitário Valor Total

005037 FOLINATO DE
CÁLCIO 1) MG

forma farmaceutica:
comprimido 

HIPOLABOR-
MG 

UND 3.000 1,64 4.920,00 

Valor total por extenso: Cento e vinte e dois  mil, quatrocentos e oitenta reais. 122.480,00

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde(SEMUS); 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 0)/04/2024.

SIGNATÁRIOS: Alex  Wingler  Lucas –  Secretário  Municipal  de  Saúde e  Maria  Emilia  de  Souza
Ferraz - Procuradora.

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 185249/2023.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003400350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2024-FMS – Pregão Eletrônico nº 40/2023

FORNECEDOR REGISTRADO:  VIVA FARMACEUTICA SA

CNPJ:   10.447.355/0001-87

ID: 2023.016E055005001.02.00322

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Medicamentos,
mediante Sistema de Registro de Preço, conforme quantitativo, especificações e demais condições constantes
do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 40/2023, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

VIVA FARMACEUTICA SA, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.447.355/0001-87, com sede na Avenida Dom
Pedro  II,  nº  3973,  Sala  702,  Padre  Eustáquio,  Belo  Horizonte-MG,  CEP  30.720-460,  Email
licitacao@vivafarmaceutica.com.br, Tel (31) 2516-7976, Felipe Rodrigues Biaggini.

Lote 005042 

Item Descrição do objeto Marca Unidade de Medida Quaantidade Valor Unitário Valor Total

005042 LEVODOPA + 
BENSERAZIDA 
CONCENTRAÇÃO 
– 200MG + 50MG. 
APRESENTAÇÃO –
COMPRIMIDO. 
concentração – 
200mg + 50mg. 
apresentação – 
comprimido.

ROCHE UND 300.000 2,23 669.000,00 

Valor total por extenso: Seiscentos e sessenta e nove mil reais. 669.000,00 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde(SEMUS); 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 05/04/2024

SIGNATÁRIOS: Alex Wingler Lucas – Secretário Municipal de Saúde e Felipe Rodrigues Biaggini -
Sócio-Administrador.

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 185249/2023.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360032003700370039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2024-FMS – Pregão Eletrônico nº 40/2023

FORNECEDOR REGISTRADO:    J R G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ:  04.380.569/0001-80

ID: 2023.016E055005001.02.00322

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Medicamentos,
mediante Sistema de Registro de Preço, conforme quantitativo, especificações e demais condições constantes
do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 40/2023, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

J R G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA,  inscrita  no CNPJ sob o nº.
04.380.569/0001-80, com sede na Rua Pedro Zangrande, nº 1215, Jardim Limoeiro, Serra-ES,  CEP 29.164-020,
Email jrgdist@gamil.com, Tel (27) 3352415878, Andre Luiz do Nascimento.  

Lote 005004 

Item Descrição do objeto Marca Unidade de Medida Quaantidade Valor Unitário Valor Total

005004 AMITRIPTILINA,
CLORIDRATO

CLORIDRATO -
CONCENTRAÇÃO -

25MG -
APRESENTAÇÃO -

COMPRIMIDO.
cloridrato -

concentração - 25mg
- apresentação -

comprimido. 

EMS
DIV.HORTOL 

UND 1.200.000 0,04 48.000,00 

Valor total por extenso: Quaarenta e oito mil reais. 48.000,00 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde(SEMUS); 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 05/04/2024.

SIGNATÁRIOS: Alex Wingler Lucas – Secretário Municipal de Saúde e Andre Luiz do Nascimento -
Sócio-Administrador.

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 185249/2023.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003000360034003400340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

IPACI

PORTARIA Nº   054  /  20  24  

DESIGNA  FISCAL  DO  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
CONSERVAÇÃO, LIMPEZA.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  –  IPACI,  Estado  do  Espírito

Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº

29.406/2020, resolve:

Art. 1º Designar a servidora pública municipal DAYSE MODESTO CORREA,
ocupante do cargo em comissão,  com vínculo, de  DIRETOR DE CONTABILIDADE,
SÍMBOLO FG-ES, para acompanhar e fiscalizar o contrato de empresa para prestação de

serviços  de  conservação,  limpeza,  higienização  predial  e  serviço  de  copeiragem,  com

fornecimento de materiais,  utensílios e equipamentos,  com a empresa contratada,  LBS
TERCEIRIZAÇÃO  DE  MÃO  DE  OBRA  EIRELI,  conforme  processo  de  nº

55.076/2022, contrato de nº 011/2022, nos termos do artigo 67 da lei nº 8.666/1993.

Parágrafo Único - Substituirá a fiscal, em caso de impedimento e/ou ausência, o

servidor Vinicius de Jesus Arruda.

Art. 2º As principais atribuições do fiscal do contrato ora designado são:

I  -  Acompanhar,  fiscalizar,  atestar  e  zelar  pelo  efetivo  cumprimento  das

obrigações contratuais; 

II - Verificar se os preços estão de acordo com o pactuado; 

III - Indicar eventuais glosas; 

IV  - Dar ciência à Diretoria Administrativa do vencimento do contrato com 90

(noventa) dias de antecedência; 

V  - Dar ciência a Presidência Executiva de qualquer irregularidade/ilegalidade

detectada na fiscalização após os devidos registros das solicitações não atendidas;

VI – Verificar regularidade fiscal do contratado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário em especial a portaria n° 026/2023.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 09 de abril de 2024.

EDER BOTELHO DA FONSECA

Presidente Executivo

Rua Rui Barbosa, 24, 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3155-5364 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

 RESOLUÇÃO Nº 432/2024

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  ELEVADOR
PANORÂMICO "CARTUNISTA RICARDO FERRAZ" E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do

Espírito Santo  no uso de suas atribuições legais faz saber que o

Plenário aprova e o Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art.  1º Fica  denominado  "Cartunista  Ricardo  Ferraz" o

elevador  panorâmico,  situado  na  dependência  externa  da Câmara

Municipal de Cachoeiro de Itapemirim. 

Art. 2º - Este Projeto de Resolução entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de abril de 2024.

BRÁS ZAGOTTO

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3100330034003500380035003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

Extrato de Licença de Operação Corretiva

TECNOGRAN CHEMICALS FABRICACAO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, CNPJ 39.799.952/0001-52, torna 
público que REQUEREU à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, a LICENÇA DE 
OPERAÇÃO (por procedimento corretivo), por meio do processo nº 81067/2023, para as atividades 11.03 
– Fabricação de corantes e pigmentos, 11.06 - Fabricação de sabões, detergentes e seus subprodutos e
derivados e 3.04 – Desdobramento e/ou polimento e/ou corte e aparelhamento de rochas ornamentais,
quando associado entre si, incluindo o tratamento químico de chapas de rochas ornamentais, localizada
na Rua 17, Nº 48, Localidade Morro Grande, CEP: 29.320-899, Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 732024FAT

Extrato de Licença de Operação Corretiva

C. M. VITTA IND. E COM. PRODUTOS NATURAIS LTDA, CNPJ: 47.567.592/0001-91, torna público que OBTEVE
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB a Licença de Operação Corretiva - LOC nº 
005/2024, por meio do processo 40518/2023, com validade até 24/01/2026, para a atividade de 11.07 Fabri-
cação de produtos de perfumaria, localizada na Rua Valdemar Stanzani, 31, São F. de Assis, em Cachoeiro
de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 782024FAT

Extrato de Licença de Operação Corretiva

VERA LUCIA LEAL DIAS, CPF: 002.671.727-10, torna público que OBTEVE da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB a Licença de Operação Corretiva - LOC nº 004/2024, por meio do proces-
so 30434/2023, com validade até 24/01/2026, para a atividade de 21.18 - Terraplenagem (corte e aterro), 
áreas de empréstimo e/ou bota-fora em lotes urbanos para fins de ocupação residencial, localizada na Av. 
Frederico A. Coser, sn, Aeroporto, Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 762024FAT

Extrato de Licença de Operação Renovada

A & CL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS, CNPJ: 07.142.857/0001-95, torna público que 
REQUEREU da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB a Renovação da Licença 
de Operação - LO nº 105/2019, por meio do processo 50926/2023, para a atividade de 15.03 - Entreposto e 
envase de mel, associado ou não à produção de balas e doces deste produto, exceto produção artesanal 
e Dispensa para a Atividade Seleção, beneficiamento e embalagens de produtos para chás, localizada na 
Rua Hermes Silva, 21, Baiminas, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 662024FAT
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7024 - 11 de Abril de 2024

Extrato de Licença de Operação Renovada

SUL TURBO DIESEL LTDA, CNPJ Nº 31.745.144/0001-09, torna público que OBTEVE da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a Renovação da Licença de Operação – LO nº 002/2020, válida 
até 27 de janeiro de 2029, por meio do Processo nº 80886/2023 para a Atividade 5.08 – Reparação, retífica, 
lanternagem e/ ou manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos mecânicos diversos, inclusive 
motores automotivos, com processo de pintura – Localizada à Av. Mauro Miranda Madureira, Nº 1492 a 
1502, Bairro Central Parque, Município de Cachoeiro De Itapemirim – ES.
PROTOCOLO 742024FAT

Extrato de Licença de Operação

M R TEIXEIRA EPP., CNPJ/CPF nº 32.237.728/0002-09, torna público que REQUEREU a Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB a Licença Municipal de Operação, por meio do processo nº 
11.058/2024 e protocolo nº 11.324/2024, para a atividade de 1.05 – Extração de areia em leito de rio, loca-
lizada na Rodovia Engenheiro Fabiano Vivácqua, nº 1552, BR 482, Localidade de Tijuca em Cachoeiro de 
Itapemirim/ES.
PROTOCOLO 952024FAT

Extrato de Licença de Operação Renovada

POSTO BRASIL CACHOEIRO LTDA., CNPJ 06.311.523/0001-35, torna público que REQUEREU a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e – SEMURB a RENOVAÇÃO da Licença de Operação nº 003/2007, por meio 
do processo nº 88697 / 2023 , com validade até 02/06/2024, para a atividade de 24.01 - Posto Revendedor 
de Combustíveis, com uso de qualquer tanque, ou posto de abastecimento de combustíveis (não reven-
dedor), com uso de tanque enterrado, localizada na Praça Gastão Pim, n º 6, no Bairro: Aquidaban, em 
Cachoeiro de Itapemirim / ES.
PROTOCOLO 802024FAT

Extrato de Licença de Operação Renovada

POSTO SOTURNO LTDA., CNPJ 24.244.480/0001-02, torna público que REQUEREU a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a RENOVAÇÃO da Licença de Operação nº 059/2011, por meio 
do processo nº 88685/2023 , com validade até 02/06/2024, para a atividade de 24.01 - Posto Revendedor 
de Combustíveis, com uso de qualquer tanque, ou posto de abastecimento de combustíveis (não reven-
dedor), com uso de tanque enterrado e 5.07 – Reparação, retífica, lanternagem, e/ou manutenção de má-
quinas aparelhos e equipamentos mecânicos e industriais diversos, inclusive motores automotivos, sem 
pintura por aspersão incluindo oficinas mecânicas., localizada na Rodovia Gumercino Moura Nunes, s/nº, 
no Bairro: Vargem Grande de Soturno, em Cachoeiro de Itapemirim / ES.
PROTOCOLO 792024FAT
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